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EMENDA MODIFICATIVA

Ao Projeto de Lei n° 14/2025


O Vereador Tiago Arraes Sampaio, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 14/2025, que "Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito para financiamento de investimentos, e dá outras providências.


O Art. 1º do Projeto de Lei n° 14/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito de capital, junto a Instituições Financeiras Públicas ou Privadas, no valor de até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), destinada exclusivamente ao financiamento de infraestrutura, bem como investimentos que se adequem ao Fundo de Investimento em Infraestrutura Social-Saúde, criado pela Lei 14.947/2024 e regulamentado pelo Decreto n° 12.157/2024, vedada a aplicação em despesas correntes, nos termos do art. 35, §1°, da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).



Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 



Salgueiro, 15 de dezembro de 2025.



TIAGO ARRAES SAMPAIO
Vereador










JUSTIFICATIVA



A presente Emenda Modificativa tem por finalidade reduzir o valor da operação de crédito autorizada no Projeto de Lei, passando de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) para R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), como medida de responsabilidade fiscal e prudência financeira.

A redução proposta garante maior equilíbrio entre a necessidade de investimentos públicos e a real capacidade de endividamento do Município. Tal medida está em consonância com os princípios estabelecidos pela Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente os da prudência, planejamento, equilíbrio das contas públicas e sustentabilidade da dívida.

Cumpre destacar que, conforme dados oficiais, o Município já apresenta níveis elevados de comprometimento financeiro, com despesas que pressionam os limites legais, o que exige cautela redobrada na contratação de novos financiamentos de longo prazo.

A redução para R$ 50 milhões não inviabiliza a execução de obras e investimentos prioritários, mas assegura que estes sejam realizados de forma gradual, planejada e compatível com a realidade fiscal do Município, evitando riscos de desequilíbrio financeiro, aumento excessivo do serviço da dívida e prejuízos à capacidade de manutenção dos serviços públicos essenciais.

Ademais, a presente Emenda reforça o papel constitucional do Poder Legislativo no controle e fiscalização dos atos do Executivo, assegurando que decisões de grande impacto financeiro sejam adotadas com transparência, moderação e responsabilidade, em respeito ao interesse público e à população salgueirense.

Diante do exposto, a redução do valor da operação de crédito para R$ 50.000.000,00 garante maior segurança fiscal, responsabilidade administrativa e proteção ao erário, motivo pelo qual se justifica plenamente a aprovação da presente Emenda.
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